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1 Introdução
Apesar de, em toda a Europa, se fazer sentir um rápido envelhecimento demográ-
fico e uma diminuição do número de jovens e adolescentes na população em ge-
ral, os comportamentos desviantes, a violência e a criminalidade juvenil permane-
cem como problemas sociais importantes, sobretudo pelo seu impacto ao nível 
das percepções sobre segurança.

Com o financiamento do Programa Daphne da Comissão Europeia, entidades par-
ceiras da Bélgica, Alemanha, Hungria, Portugal, Eslovénia e Espanha1 desenvolve-
ram, entre 2011 e 2012, um estudo de âmbito multi-nacional com o objectivo de 
recolher, aprofundar e partilhar conhecimentos na área da prevenção e controlo 
da delinquência e violência juvenil.

Este estudo europeu, designado YouPrev, desenvolveu uma pesquisa que:   

 utilizou vários instrumentos de recolha de informação;2

 debruçou-se sobre a realidade a nível nacional e local; neste sentido, alguns 
instrumentos foram aplicados a todo o território nacional, em paralelo com a 
realização de dois estudos de caso que abrangeram duas realidades distintas: 
uma rural e uma urbana;

 auscultou  diferentes  saberes  e  experiências:  investigadores/as;  decisores/as 
políticos/as; agentes sociais das mais variadas áreas; agentes policiais; profissi-
onais da educação; jovens.

Os argumentos que aqui se apresentam decorrem, pois, da investigação realizada 
no âmbito do Projecto YouPrev e a respectiva análise é fundamentada pelos resul-
tados obtidos através da aplicação dos referidos instrumentos de pesquisa.

Este documento tem como objectivo dar a conhecer os resultados do Projecto 
com implicações mais directas para a prevenção, no seu sentido lato. Nesta pers-

1 As entidades parceiras do projecto são:  German Police University, Muenster, Alemanha;  Vrije Uni-
versiteit Brussel, Bélgica;  Hungarian Academy of Sciences, Budapeste, Hungria;  CESIS -  Centro de  
Estudos para a Intervenção Social, Lisboa, Portugal; University of Maribor, Eslovénia; Universidad de  
Zaragoza, Espanha; Parceiro associado:  CEPOL - European Police College (Agência da União Euro-
peia sedeada em Bramshill, Reino Unido).

2 Questionário postal, dirigido a instituições e pessoas peritas; Questionário Delphi (duas vagas) com 
o objectivo de identificar tendências futuras de evolução do fenómeno; Questionário de delinquên-
cia auto-revelada (adaptação do questionário internacional ISRD) aplicado a jovens estudantes com 
idades entre os 12 e os 18 anos; Entrevistas presenciais a pessoas peritas; Workshops com jovens. 
No âmbito do questionário de delinquência auto-revelada foram inquiridos, em Portugal, 1 577 jo-
vens estudantes.
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pectiva, pretende constituir-se como um material de apoio à formação de forças 
policiais que trabalham com jovens. 

Em termos de estrutura parte-se de uma breve abordagem teórica em torno de 
dois conceitos fundamentais - o de juventude e o de delinquência juvenil – e faz-se 
um enquadramento legal sobre a matéria. Em seguida, desenvolve-se um conjunto 
de teses e de argumentos, o que permite apresentar resultados do Estudo e clarifi-
car / desmistificar algumas noções do senso comum sobre jovens e comportamen-
tos delinquentes. 

A identificação de factores que levam a que algumas experiências de intervenção 
fossem consideradas como boas práticas,  por parte das pessoas envolvidas,  foi 
também incluída na medida em que tais elementos são potencialmente orientado-
res da intervenção no sentido da prevenção.

Tendo em conta, ainda, que se pretende que este seja um instrumento de apoio à 
formação, os últimos capítulos fornecem informação referente a fontes de infor-
mação bem como sobre bibliografia  recente  em matéria  de  prevenção da  de-
linquência e violência juvenil.

2 Sobre a juventude
Apesar de ser imediatamente identificada como uma etapa da vida e de ser defini-
da em termos etários, a juventude está longe de ser uma realidade biológica; ela 
é, sim, uma condição social que se tem vindo a constituir histórica e socialmente. 

Com efeito, o aparecimento da juventude, enquanto período da vida com caracte-
rísticas próprias, distintas da idade adulta, dá-se no século XIX, mais concretamen-
te com o crescimento de uma sociedade industrial, urbana e complexa que deu 
origem, nomeadamente, a uma separação entre vida privada e pública e a um re-
forço dos afectos na constituição das famílias. 

Tal não significa que, para melhor se compreender e analisar a juventude, não seja 
importante a sua delimitação em função da idade. No entanto, a realidade da ju-
ventude tem-se transformado e os próprios limites etários têm-se vindo a alterar, 
acentuando a noção de juventude como realidade social.

Assim, mais do que um grupo etário, a juventude é, pois, um fenómeno social de 
múltiplas dimensões; é uma etapa de transição entre a dependência e a autono-
mia que implica três percursos inter-relacionados e inter-dependentes: o percurso 
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de transição da escola para o mercado de trabalho; o percurso doméstico da famí-
lia de origem à constituição de família própria; e o percurso residencial que supõe 
a saída da casa dos pais.

Nas sociedades actuais, a juventude constrói-se num contexto de profundas trans-
formações culturais, sociais e económicas que podem induzir rupturas várias nas 
etapas de transição para a idade adulta tornando, assim, a juventude numa condi-
ção de risco, já que as transformações em curso são particularmente gravosas para 
os/as jovens. A crise do emprego, nomeadamente, tem vindo a dar origem a um 
grande aumento do desemprego juvenil e a uma precariedade do mercado de tra-
balho dando, com frequência, lugar a uma descoincidência entre o investimento 
feito na educação e formação e as possibilidades de uma inserção durável no mer-
cado de trabalho. A escola ganha uma importância cada vez maior, sendo entendi-
da como uma forma privilegiada de preparar o futuro. Um maior percurso escolar 
já não é garantia absoluta da obtenção de um emprego e, menos ainda, de um 
emprego de acordo com as expectativas, sendo, por vezes, apenas uma estratégia 
de prolongamento da juventude e de retardamento do desemprego. 

Acresce que, quando os sistemas se fragilizam e os limites e normas por eles esta-
belecidos se quebram, os indivíduos tendem, eles mesmos, a desafiar os seus pró-
prios limites e a desafiar os rumos da vida. Emergem, então, diferentes riscos dos 
quais os e as jovens são, com frequência, protagonistas: toxicodependências; no-
vas formas de violência e de pequena delinquência…

As sociedades actuais afiguram-se, pois, de grande exigência para a juventude e 
esta deixou de ser uma idade suave, para ser agora vivida numa crescente instabi-
lidade e pressão social. 

3 O que é a delinquência juvenil?
A delinquência juvenil tem sido entendida como “todos os comportamentos pro-
blemáticos que se manifestam no decurso de transição dos jovens para a vida 
adulta, sendo entendidos como comportamentos de quebra de condutas sociais 
convencionais que o indivíduo manifesta decorrentes de um processo de socializa-
ção juvenil” (Carvalho, 2003: 27).

Estas condutas sociais têm, normalmente, uma expressão jurídica pelo que delin-
quir significa cometer um acto ilegal, punido por lei, o que, desde logo, remete 
para a consideração dos quadros normativos e jurídicos em vigor.
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No entanto, nem todos indivíduos que cometem delitos são conotados como de-
linquentes pois “nem todos os delitos são apropriados para adquirir essa identida-
de social” (Martins, cit. in Carvalho, 2003: 29).

Tal remete para a grande diversidade de formas que a delinquência, e em particu-
lar a delinquência juvenil, assume. Há actos delinquentes mais ou menos graves 
que fazem recurso maior ou menor à violência ou onde ela pode estar ausente. Há 
actos que persistem ao longo dos tempos na vida das sociedades, mas generica-
mente, têm-se registado alterações no padrão da delinquência em função de dife-
rentes períodos históricos, sociais e económicos.

Em relação à delinquência juvenil, diversos estudos em diferentes contextos têm 
revelado que “enquanto que a maioria dos adolescentes poderá envolver-se, ainda 
que ocasionalmente, em actividades anti-sociais, só um número restrito apresen-
tará comportamentos delinquentes graves e persistentes” (Negreiros, 2008: 7).

4 Delinquência juvenil: enquadramento legal
Foi nos anos 90 que se desencadeou, em Portugal, um processo de reforma da jus-
tiça juvenil que aponta, claramente, para uma distinção entre jovens agentes de 
crimes e jovens que necessitam de protecção. Os documentos legais que se consti-
tuem como fundamentos do direito de menores em Portugal, e permitem a distin-
ção anteriormente referida, são os seguintes:

 Lei nº166/99, de 14 de Setembro que aprova a Lei Tutelar Educativa.
 Lei nº147/99, de 1 de Setembro que aprova a Lei de Protecção de Crianças e 

Jovens em Perigo.
Apesar da clara distinção entre jovens agentes de crimes e crianças/jovens vítimas, 
o quadro legal estabelece pontes de articulação entre as duas situações já que 
os/as jovens infractores/as conferem, também com frequência, situações de peri-
go.

Assim, a Lei n.º133/99, de 28 de Agosto, refere explicitamente, no seu artigo 148º, 
que “as decisões que apliquem medidas tutelares cíveis e de protecção, ainda que 
provisórias, devem conjugar-se e harmonizar-se entre si, tendo em conta o inte-
resse superior do menor”.

A Lei Tutelar Educativa é aplicada a todos os/as jovens com idades compreendidas 
entre os 12 e os 16 anos que tenham praticado, em Portugal, um facto qualificado 
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pela lei como crime. No entanto, a “execução das medidas tutelares pode prolon-
gar-se até o jovem completar 21 anos, momento em que cessa obrigatoriamente” 
(Lei Tutelar Educativa, artigo 5º).

A Lei consagra um conjunto de medidas, designadas como medidas tutelares edu-
cativas que “visam a educação do menor para o direito e a sua inserção de forma 
digna e responsável, na vida em comunidade” (Lei Tutelar Educativa, artigo 2º) - 
está no espírito da lei que é a delinquência juvenil que passa a ser sentenciada e 
não o/a jovem delinquente.

Entre essas medidas, podem ser distinguidas as medidas institucionais e as medi-
das não institucionais. Entre as medidas não institucionais mencionadas na Lei Tu-
telar Educativa constam:

a) Admoestação. 
b) Privação do direito de conduzir ciclomotores ou de obter permissão para o 

efeito.
c) Reparação ao/à ofendido/a. 
d) Realização de prestações económicas ou de tarefas a favor da comunidade. 
e) Imposição de regras de conduta: “não frequentar certos meios, locais ou 

espectáculos”;  “não acompanhar determinadas pessoas”;  “não consumir 
bebidas alcoólicas”; “não frequentar certos grupos ou associações”; “não 
ter em seu poder certos objectos”…

f) Imposição de obrigações (ex.: frequência da escola; de formação profissio-
nal, de programas de tratamento de natureza variada ou outras acções que 
permitam o fortalecimento de condições psicobiológicas necessárias ao de-
senvolvimento da personalidade do/a menor).

g) Frequência de programas formativos. 
h) Acompanhamento educativo. 

Por outro lado, a medida de carácter institucional prevista na Lei Tutelar Educativa 
é a do internamento em Centro Educativo que implica o afastamento temporário 
do/a jovem do seu meio natural de vida. O internamento em Centro Educativo 
pode ter lugar em regime aberto, fechado ou semiaberto. 
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5 Criminalidade juvenil: o que dizem as estatísticas oficiais
No Relatório Anual de Segurança Interna do ano de 2009 pode ler-se que, naquele 
ano, foram registadas 3 479 participações de natureza criminal junto das Forças de 
Segurança - Guarda Nacional Republicana; Polícia de Segurança Pública e Polícia 
Judiciária, que correspondem a actos praticados com o envolvimento de um ou 
mais indivíduos menores. 

Em 2010, aquele número sobe para 3 880, mas, em 2011, regista-se uma descida 
muito acentuada já que o número de participações, no âmbito da criminalidade 
juvenil, foi de 1 978. 

Importa referir que estes números reflectem uma grande diversidade de situações, 
já que podem abranger desde crime de injúrias a homicídio. Assim, apesar de as 
estatísticas não permitirem verificar a gravidade dos crimes registados como crimi-
nalidade juvenil, nem a evolução da mesma, a tendência mais recente aponta para 
um decréscimo do volume dos actos de criminalidade juvenil registados.

A mesma tendência de decréscimo tem-se verificado nas participações de nature-
za criminal, em geral. De acordo com o Relatório Anual de Segurança Interna de 
2009, foi registado um total de 416 058 participações de natureza criminal; esse 
número decresce, em 2010, para 413 600 e, em 2011, para 405 288 participações.

Tal significa que não só o número das participações referentes a criminalidade ju-
venil desce, em termos absolutos (-1501, ou seja, -43% entre 2009 e 2011), como 
o seu peso relativo, no conjunto das participações, diminui também: se em 2009, a 
criminalidade juvenil representava 0.8% do total, em 2011 representava 0,5% do 
total de crimes registados.

6 Delinquência e violência juvenil: ideias, teses e argumentos
As pessoas que responderam ao inquérito 
Delphi,  em  Portugal,  antecipam  que,  até 
2025,  a  vida  dos/as  jovens  vai  ser  muito 
mais  difícil,  em  particular  nas  zonas  mais 
desfavorecidas,  onde  as  expectativas  de 
uma  vida  melhor  são  ainda  mais baixas. 
“Nestes contextos, a delinquência surge an-
corada a uma economia paralela que se re-
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força em tempos de crise” e pode aumentar quando “os jovens são praticamente 
esquecidos pelas políticas públicas”.

Outro factor importante será um novo aumento do abandono escolar que se consti-
tuirá como elemento de clivagem entre jovens e gerador de (novas) delinquências. 

Os comportamentos delinquentes tenderão a estar associados ao uso crescente 
das tecnologias. Nesta perspectiva, antecipa-se, nomeadamente, um aumento do 
fenómeno do cyberbullying3, fenómeno já muito evidente nos questionários apli-
cados a jovens: 10% destes/as afirmou já ter sido vítima de cyberbullying. Por ou-
tro lado, o recurso à Internet para a realização de downloads é muito comum, não 
havendo, sequer noção de que se está a cometer uma ilegalidade.

Tanto rapazes como raparigas são vítimas de cri-
me. O furto é o crime que mais afectou os/as jo-
vens inquiridos/as, na sua generalidade. Compa-
rando rapazes e raparigas verifica-se que, entre as 
raparigas, há uma maior prevalência de vítimas de 
cyberbullying  e de violência no namoro. Entre os 
rapazes há mais casos de vítimas de roubo.

Quadro 1 – Prevalência da vitimização, segundo o sexo (%)

Rapazes Raparigas Total
Roubo 5.8 1.8 3.7
Agressão 2.2 1.2 1.7
Furto 12.7 11.2 11.9
Crime de ódio 3.8 2.9 3.3
Cyberbullying 7.3 11.6 9.6
Violência no namoro 3.7 6.6 5.2

De acordo com os dados do inquérito a estudan-
tes, apenas uma pequena percentagem de jovens 
tem regularmente comportamentos que podem 

3 O cyberbullying diz respeito a actos de perseguição e humilhação prolongada por parte de uma, ou 
mais pessoas, que se servem do seu poder para intimidar outra(s) mais fraca(s), usando, para tal, as 
tecnologias de comunicação e informação (facebook; twiter…)
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apontar para a prática de actos violentos. São mais os rapazes do que as raparigas 
que assumem este tipo de comportamentos.

O comportamento potencialmente violento mais frequente é o “assustar ou chate-
ar outras pessoas por diversão” mas que, ainda assim, não atinge os 8%. Tal afir-
mação não retira, porém, nem gravidade ao comportamento, nem tão pouco a ne-
cessidade de uma adequada supervisão destes/as jovens.

Quadro 2 – Comportamentos mais frequentes entre os / as jovens, segundo o sexo (%)

Rapazes Raparigas Total
Envolvo-me em brigas 3.5 1.1 2.2
Faço coisas proibidas por divertimento 6.6 3.0 4.7
Assustar ou chatear outras pessoas, por diversão 8.9 6.6 7.7

Representam 29.4% os/as jovens que comete-
ram pelo menos um dos crimes identificados 
no questionário sendo que em 15.2% dos ca-
sos tais actos foram repetidos no último ano. 
É  menor  (13%)  a  percentagem  dos/as  que 
usaram violência nos actos cometidos. Só em 
5.7% dos casos a violência foi reiterada no úl-
timo ano. 

Os  dados  recolhidos  revelam  diferenças  no 
comportamento  de  rapazes  e  raparigas  no 
que  diz  respeito  à  prática  de  actos  de  de-
linquência.  Entre as raparigas há uma maior 
concentração na prática de dois tipos de deli-
tos: roubos em lojas e vandalismo. 

No grupo dos rapazes a heterogeneidade dos ilícitos cometidos é maior: os jovens 
do sexo masculino revelaram-se particularmente envolvidos em actos de vandalis-
mo; brigas e desacatos em grupo; roubos a pessoas e em lojas. A posse de uma 
arma foi referida por 5.8% dos rapazes.
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Quadro 3 – Prevalência da delinquência, segundo o sexo (%) 

Rapazes Raparigas
Vandalismo 23.5 10.3
Roubo/furto a pessoa 11.5 4.7
Roubo em lojas 10.3 11.1
Roubo de bicicleta 3.2 0.6
Roubo/extorsão 7.2 11.5
Uso de arma de fogo 2.8 0.4
Uso de outro tipo de arma 9.5 3.0
Agressão 5.1 1.1
Brigas/desacatos em grupo 17.8 6.6
Crime de ódio 2.4 0.8
Venda ou intermediação de droga 4.7 2.3

O questionário de delinquência auto-revelada 
evidencia  diferenças  ao  nível  do  comporta-
mento de jovens nas zonas rural e urbana face 
aos fenómenos em questão. 

De um modo geral, são os/as jovens da área 
urbana quer revelam percentagens mais ele-
vadas  no  que  diz  respeito  a  práticas  delin-

quentes. No entanto, verifica-se que comportamentos desordeiros praticados em 
grupo são mais frequentes entre os rapazes residentes na zona rural (22.1% dos 
jovens do sexo masculino residentes na zona rural já estiveram envolvidos naquele 
tipo de situações). Também mais frequentes entre os rapazes da zona rural, são os 
crimes de ódio, ainda que, em geral, estes delitos surjam com percentagens relati-
vamente mais baixas do que outros: 2.8% para os rapazes da zona rural e 2.2% da 
urbana.

Por outro lado, ainda em relação aos rapazes, verificam-se comportamentos muito 
aproximados, nas zonas urbana e rural, no que diz respeito a actos de vandalismo, 
roubo/extorsão e uso de armas.

Ainda que as taxas de prevalência da delinquência sejam, tanto no rural, como no 
urbano, mais elevadas entre os rapazes, no meio urbano nota-se, porém, padrões 
de comportamento mais aproximados entre ambos os sexos. No meio rural, a cli-
vagem entre rapazes e raparigas, no que diz respeito a prática de actos delinquen-
tes, é maior.
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Quadro 4 – Prevalência da delinquência, segundo o sexo e a região (%) 

Região Rapazes Raparigas Total

Vandalismo
Rural 21.4 6.2 13.7

Urbana 24.9 12.5 18.2

Roubo/furto a pessoa 
Rural 10.7 1.3 5.9

Urbana 12.0 6.6 9.1

Roubo em lojas
Rural 8.0 8.6 8.3

Urbana 11.8 12.5 12.2

Roubo de bicicleta
Rural 2.8 0.7 1.7

Urbana 3.6 0.6 1.9

Roubo/extorsão
Rural 7.2 0.6 3.9

Urbana 7.1 1.9 4.2

Uso de arma de fogo
Rural 2.4 0 1.2

Urbana 3.1 0.6 1.7

Uso de outro tipo de arma
Rural 9.0 1.3 5.1

Urbana 9.8 4.0 6.6

Agressão 
Rural 3.8 0.7 2.2

Urbana 6.0 1.4 3.4

Brigas/desacatos em grupo
Rural 22.1 5.6 13.7

Urbana 14.9 7.2 10.7

Crime de ódio
Rural 2.8 0.3 1.5

Urbana 2.2 1.1 01.06.13

Considerando os consumos de álcool, as percentagens de jovens que revelam con-
sumos frequentes são muito aproximadas nas duas zonas, mas a experiência do 
excesso é mais frequente em meio rural. Por outro lado, o consumo de cannabis é 
(surpreendentemente) mais elevado entre raparigas da zona rural. 

Quadro 5 – Prevalência do consumo de bebidas alcoólicas e estupefacientes, 
segundo o sexo e a região (%) 

Região Rapazes Raparigas Total

Consumo frequente de 
álcool

Rural 12.8 3.6 8.1
Urbana 5.1 3.6 4.1

Consumo frequente de 
cannabis

Rural 3.1 1 2
Urbana 4 0.8 2.2
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A violência no namoro é uma das áreas de in-
tervenção do IV Plano Nacional Contra a Vio-
lência Doméstica. Enquanto actos de violência 
que ocorrem em relações de intimidade, a vi-
olência no namoro é, também ela, no artigo 

152º do Código Civil  considerada como crime público. Este é um tipo de delito 
muito ancorado em certas concepções e percepções sobre os papéis sociais de ho-
mens e de mulheres. A sua presença entre as gerações mais novas pode fazer an-
tever a perpetuação da violência em relações de intimidade na idade adulta.

Cerca de 6% das raparigas e de 4% dos rapazes assumiram-se como já tendo sido 
vítimas de violência no namoro. Esta é uma situação que não pode de se associar 
às concepções em torno de certas normas de masculinidade que acabam por legi-
timar o uso da violência. 

Quadro 6 – Violência legitimada pelas normas de masculinidade: 
jovens, segundo o sexo e a região, que afirmam concordar com… (%) 

Região Rapazes Raparigas Total

Se uma mulher trair o seu marido, ele 
tem o direito de lhe bater

Rural 13.4 3.0 8.1
Urbana 12.4 3.0 7.4

A mulher e os filhos devem obedecer 
ao homem, enquanto chefe de família

Rural 42.9 20.0 31.1
Urbana 46.9 28.1 36.7

De facto, mais de 30% dos/as jovens ainda encaram o homem como o chefe de fa-
mília, a quem mulher e filhos/as devem obediência. Esta é uma concepção muito 
mais presente entre os rapazes da zona urbana, o que não será alheio ao facto de 
aí se encontrar uma maior heterogeneidade das culturas de origem.

Por outro lado, são cerca de 8% os e as jovens que atribuem ao homem o direito 
de bater na mulher, em caso de infidelidade por parte desta. Uma vez mais, esta é 
uma noção mais frequente entre jovens rapazes não havendo grandes diferenças 
entre rural e urbano.

Vários estudos têm demonstrado que há um 
conjunto de factores que se podem constituir 
como  preditores  de  comportamentos  delin-
quentes e / ou violentos.
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Os dados recolhidos pelo projecto YouPrev apontam no sentido de que, em rela-
ção a ofensas com recurso a violência e actos contra a propriedade, os factores 
preditores mais comuns são:

 Baixo auto-controlo do/a jovem;
 Não aceitação das normas de moralidade;
 Ter contacto com outros/as jovens que cometem actos de violência ou apre-

sentam consumos excessivos.
No caso de crimes contra a propriedade, aos anteriores factores acresce o contro-
lo parental. Ou seja, a ausência de, ou um fraco controlo parental, é um preditor, 
em particular, da prática de crimes contra a propriedade.

A existência de percursos de imigração só surge com alguma relevância no caso de 
actos de violência mas, ainda assim, revela menor capacidade de influência do que 
a apreciação que o/a jovem faz do seu desempenho escolar e a forma como enca-
ra o bairro onde vive. Ou seja, jovens que assumem ter desempenhos escolares 
abaixo da média e ou que consideram viver em bairros socialmente desestrutura-
dos revelam uma maior tendência para a prática de actos delinquentes com recur-
so à violência.

Em suma, poder-se-á dizer que os preditores de um comportamento delinquente, 
entre os/as jovens, estão relacionados não só com as características e factores 
pessoais do/a próprio/a jovem mas também com o seu enquadramento social, fa-
miliar, escolar, residencial e relacional.

A  proporção  de  jovens  que  afirmou alguma 
vez ter tido contacto com a polícia é pequena 
quando  comparada  com a  percentagem  da-
queles/as que assumiram ter cometido algum 
tipo de delito: 4.7 % na zona rural;  6.8% na 
zona urbana. Tal facto pode ser um indicador 
da pouca gravidade da maior parte dos delitos 
cometidos. 

Quadro 7 – Contacto com a polícia, segundo o sexo e a região (%)

Sexo Rural Urbana
Rapazes 8.0 9.8
Raparigas 1.7 4.0
Total 4.7 6.8
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Em matéria de prevenção, os e as jovens atri-
buem importância fundamental à família e ao 
grupo de pares. Em contrapartida, o papel das 
pessoas que, em geral, intervêm na área soci-
al é muito pouco reconhecido pelos/as jovens, 
nesta  matéria,  embora  parte  dos/as  inquiri-
dos/as possam estar integrados/as em projec-
tos de intervenção, como é o caso de projec-

tos financiados ao abrigo do Programa Escolhas. Os elementos das forças policiais 
surgem quase em paralelo com professores/as, sendo-lhes atribuída pelos/as jo-
vens uma importância média na prevenção da delinquência juvenil.

Quadro 8 – Percepção sobre a importância de alguns actores para a prevenção 
(valores médios)

Valor médio
Família 3.72
Amigos/as 3.44
Polícia 2.88
Professores/as 2.71
Treinadores desportivos 2.66
Trabalhadores/as da área social 2.49

Nota: Valores médios: 1 = " nada importante”; 2 = "pouco importante”;
3 = "importante"; 4 = "muito importante“.

Apesar da importância atribuída à família pe-
los/as jovens em matéria de prevenção da de-
linquência os/as próprios/as reconhecem que 
nem sempre e nem todos os pais e mães exer-
cem o seu controlo parental.
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Quadro 9 – Jovens, segundo a região, que afirmam que os pais / as mães 
sempre ou quase sempre… (%)

Rural Urbana Total
Sabem quando sai 90.2 83.8 86.2
Sabem com quem está 79.8 71.9 74.8
Sabem o que é que faz quando vai sair 72.1 69.9 70.8
Pergunta o que fez e com quem esteve 73.8 74.5 74.2
Diz para telefonar se houver atraso 64.7 79.1 73.7
Verifica trabalhos de casa 23.6 25.5 24.8

Mais de 80% dos/as jovens acham que os seus pais e mães sabem quando saem, 
mas é menos frequente que saibam o que os/as jovens fazem e que os /as questi-
onem sobre o que fazem e com quem estiveram. Muito menor preocupação é re-
velada com a verificação dos trabalhos de casa.

De um modo geral,  pais e mães da zona urbana revelam uma maior tendência 
para o estabelecimento de regras e para um questionamento directo sobre o que 
os e as jovens fazem e com quem estão.

Quadro 10 – Jovens, segundo a região, a quem são estabelecidas regras 
para as saídas dos fins-de-semana (%)

Rural Urbana Total

Não está autorizado/a a sair ao fim de semana 11.9 26.0 20.7

Não têm hora marcada para regressar 41.7 28.7 33.6

De um modo geral, os/as jovens não são con-
tra intervenções de natureza punitiva. 

No entanto, as abordagens que valorizam de 
forma  mais  positiva  são  aquelas  que  reme-
tem, por um lado, para o papel da família e 
para o exercício do controlo parental – pode 

ser esta a interpretação da frase “dar-lhes boa educação” - e, por outro lado, para 
a criação na sociedade de condições efectivas de inserção, em particular de inser-
ção profissional, que permitam às pessoas mais jovens terem perspectivas de futu-
ro. 
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Estratégias de prevenção situacional, que remetem para uma intervenção no con-
texto da família (aconselhamento parental) e nos grupos de pares (oportunidades 
de participação e de lazer) são também consideradas pelos/as jovens como tendo 
bons resultados na prevenção da delinquência.

Quadro 11 – Percepção sobre a melhor abordagem para prevenção da 
delinquência juvenil (valor médio)

Valor médio
“Dar-lhes boa educação” 3.36
Melhorar perspectivas de emprego 3.31
Ouvir as suas preocupações e problemas 3.18
Criar oportunidades de participação e lazer 3.16
Aconselhamento parental 3.12
Providenciar  formação  aos/às  jovens  para 
um melhor comportamento em sociedade

3.10

Punição severa 2.98
Informação sobre possíveis consequências 2.98

Nota: valor médio 1 = "é prejudicial "; 2 = "não resulta; 3 = "resulta";
4 = "resulta muito bem“.

Escuta e diálogo são necessidades que sobres-
saem,  tanto  do  questionário  como  dos 
workshops com jovens. Na sua opinião este é 
um processo que deve acontecer na família, 
onde pais e mães devem conhecer e perceber 

os problemas dos e das jovens e suas causas, bem como providenciar o necessário 
suporte. Mas este é, também, um processo que deve acontecer na escola. Na es-
cola remetem, não só, para o processo de comunicação e mediação entre estu-
dantes envolvidos em actos de violência mas também para a melhoria da atmosfe-
ra nas turmas e dentro da sala de aula, procurando-se estabelecer fortes relações 
de confiança entre docentes, alunos e alunas.

Se as pessoas mais jovens ocupassem lugares 
que  lhes  permitissem  desenhar  estratégias 
de prevenção, o que fariam?
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 Clarificavam e divulgavam a existência de normas e regras de orientação e para 
a aplicação de sanções.

 Envolviam as famílias.
 Promoviam mais actividades desportivas e de tempos livres, fora do contexto 

escolar.
 Realizavam sessões de informação sobre:
 Consequências para quem é vítima e para quem agride;
 Modos alternativos de resolução de conflitos.

 Encorajavam o diálogo, a comunicação e a mediação entre pessoas envolvidas 
em actos de violência.

 Promoviam acções de reforço de competências dirigidas a jovens.
 Garantiam um efectivo envolvimento e participação dos/as jovens na concep-

ção e desenvolvimento de projectos de intervenção a nível local.
 Garantiam condições para a concretização de iniciativas da prevenção a nível 

local, numa lógica de proximidade com os e as jovens.
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7 Delinquência e prevenção 
De acordo com a opinião das pessoas peritas inquiridas e entrevistadas, dois pro-
gramas nacionais foram considerados estratégicos ao nível da prevenção da de-
linquência juvenil:

 Programa Escola Segura - “É muito importante que a polícia venha à escola. As  
iniciativas conjuntas entre a polícia, professores e alunos são muito importan-
tes. Quando jogam juntos não é apenas um jogo, é uma forma de aprender 
como trabalhar em equipa e desmistificar o trabalho da polícia.”

 Programa Escolhas - “É um programa estratégico que permite trabalhar com o  
envolvimento activo dos mais jovens. Permite considerar as diferentes dimen-
sões das suas vidas; perceber os seus problemas de modo integral e integrado.”

Estes dois programas foram identificados, entre outros aspectos, por:

 Serem programas que cobrem o território nacional;
 Remeterem para abordagens de proximidade e, no caso particular do Progra-

ma Escolhas, implicar a realização de um diagnóstico de partida e a utilização 
de uma metodologia de planeamento;

 Implicarem, ainda que de diferentes formas, um trabalho de cooperação in-
ter-institucional;

 Obrigarem ao envolvimento de diferentes actores;
 Fazerem um forte apelo à participação activa de rapazes e raparigas;
 Disporem de mecanismos de avaliação e acompanhamento.

Materiais de apoio à formação – forças policiais |19



8 Fontes de informação em matéria de prevenção da delinquência 
e violência juvenil em Portugal

 Base  de  dados  dos  projectos  do  Programa  Escolhas,  disponível  em 
http://www.programaescolhas.pt/projectos.

 Os números da Justiça 2009: Principais Indicadores das Estatísticas da Justiça,  
disponível  em:  http://www.dgpj.mj.pt/sections/noticias/os-numeros-da-
justica/downloadFile/attachedFile_f0/Os_numeros_da_Justica_2009.pdf?no-
cache=1293710092.41.

 Relatório Anual de 2009 – A Situação do País em matéria de Drogas e Toxicode-
pendência, disponível em: 
http://www.portaldasaude.pt/NR/rdonlyres/2F77C4C5-859D-4DBB-9BB5-
7C45A2843E21/0/RA_2009.pdf. 

 Relatório Anual de Segurança Interna 2009, disponível em: http://www.portu-
gal.gov.pt/media/564305/rasi_2009.pdf. 

 Relatório Anual de Segurança Interna 2010, disponível em: http://www.parla-
mento.pt/documents/XIILEG/RASI_%202010.pdf. 

 Relatório Anual de Segurança Interna 2011, disponível em: http://www.portu 
gal.gov.pt/media/555724/2012-03-30_relat_rio_anual_seguran_a_interna.pdf  

 Observatório da Delinquência Juvenil (Faculdade de Direito da Universidade do 
Porto).

 Observatório para a Segurança Escolar, disponível em: http://www.cies.
iscte.pt/projectos/ficha.jsp?pkid=266.  

 Observatório Permanente da Justiça, disponível em: http://opj.ces.uc.pt/. 
 Estatísticas sobre reclusos nos estabelecimentos prisionais e jovens internados 

em centros educativos (2008-2010), disponível em: 
http://www.dgrs.mj.pt/c/portal/layout?
p_l_id=PUB.1004.1&p_p_id=20&p_p_action=1&p_p_state=exclusive&p_p_mo
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 Estatísticas da Direcção-Geral de Reinserção Social 4, disponível em: 
http://www.dgrs.mj.pt/web/rs/estat. 

4 A Direção-Geral  de Reinserção Social  (DGRS)  foi  extinta,  tendo sido criada pelo Decreto-Lei  n.º 
215/2012, de 28 de Setembro, a Direção-Geral de Reinserção e Serviços Prisionais (DGRSP). 
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